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LEI MUNICIPAL Nº 5.507, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

 
Institui no Calendário Oficial de Eventos 

do Município de Tatuí, o “Dia do Protetor 

de Animais”. 

 

 
  A CÂMARA MUNICIPAL DE TATUÍ aprova e eu, Prefeita Municipal, 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

   Art. 1º Fica instituído o “Dia do Protetor de Animais” que será 

comemorado anualmente no dia 27 de setembro, com objetivo de conscientizar a 

população sobre a importância do Protetor de Animais para a saúde pública e para a 

proteção e promoção dos direitos dos animais. 

 

   Art. 2º É considerado Protetor dos Animais toda pessoa física ou entidade 

sem fins lucrativos que desempenha, gratuitamente, atividades que busquem proteger, 

cuidar, conscientizar e resgatar animais em condições de vulnerabilidade. 

 

  Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de 

verba orçamentária própria, consignadas no orçamento vigente, suplementada, se 

necessário. 

 

  Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Tatuí, 18 de Dezembro de 2020. 

 

 
MARIA JOSÉ P. V. DE CAMARGO  

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 
Publicada no átrio da Prefeitura Municipal de Tatuí, em 18/12/2020 

Paulo Davi de Campos 
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